
26/03/2020 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

www.diariomunicipal.com.br/apm/materia/3260A678/03AHaCkAYXEHNhrmkfokH0nRE3b6CHJ9_3772AyMXEMBcrOWqq1Ct1TUBPBzc5unkjyui… 1/2

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

GABINETE DO PREFEITO
EDITAL 002

EDITAL 002/2020 GP
 
PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO AO QUADRO DE
ESTAGIÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR
 
A Prefeitura Municipal de Vila Flor TORNA PÚBLICA a seleção de
estagiários bolsistas, que estejam regularmente matriculados e
frequentando os seguintes cursos: Superior de Gestão de Turismo e
Técnico em Informática, modalidade presencial ou EaD, conforme
abaixo especificado:
 
I - Dos requisitos para ingresso:
1- Ser acadêmico do curso Superior de Gestão de Turismo ou Técnico
em Informática de Instituição Pública;
2- Estar regularmente cursando ensino superior ou técnico e
devidamente matriculado dos cursos citados anteriormente;
3- Ser maior de 16 (dezesseis) anos;
4- Ser residente e domiciliado na cidade de Vila Flor;
 
II- Do estágio:
1- Das vagas a serem preenchidas: o candidato selecionado ocupará
vaga existente junto às secretarias correlatas, no período matutino e
vespertino.
2- Os candidatos selecionados farão jus a uma bolsa, que será paga
mensalmente pela Prefeitura Municipal de Vila Flor, à importância de
R$ 300 (trezentos reais), para estagiar 04 (quatro) horas diárias de
segunda-feira a sexta-feira.
 
III- Das Inscrições:
1- As inscrições serão realizadas no período de 23/03 a 26/03 de 2020
na sede do Prédio da Prefeitura Municipal de Vila Flor (Rua José
Calazans nº 69 - Centro, Vila Flor/RN – CEP: 59.192-000), na sala da
Secretaria Municipal de Administração e Turismo.
2- Documentação necessária para inscrição:
a) Carteira de identidade; CPF; Título de eleitor (caso possua);
Comprovante de matrícula; Comprovante de residência; e Índice de
rendimento acadêmico ou histórico parcial do curso.
3- O resultado será publicado no site oficial do Município, e no mural
de editais da Prefeitura Municipal de Vila Flor, a partir do dia
30/03/2020.
4- A classificação será feita por ordem decrescente do índice de
Rendimento Acadêmico:
• Os candidatos deverão estar devidamente matriculados nos cursos
supracitados, com a documentação em dia.
 
IV- Das vagas:
1- Serão ofertadas 04 (quatro) vagas para os seguintes cursos:
11.1 Vagas para estudantes de nível superior:
a) 03 – Gestão de Turismo.
11.2 Vagas para estudantes de nível técnico:
a) 01 – Informática.
 
Vila Flor, 19 de março de 2020.
 
IVÂNIA DA SILVA MARTINS
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informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/apm/


